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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA MODIFICATIVA N°
Modifica a meta 3, do subitem 1.1, item 1, do capítulo I, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a meta 3, do subitem 1.1, item 1, do capítulo I, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“3. Atender em tempo integral, na educação infantil, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos alunos de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, no prazo de 05 anos a contar da aprovação deste plano.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

    Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
JUSTIFICATIVA

Ampliar o tempo de permanência na escola equivale a criar as condições de tempo e de espaços para materializar o conceito de formação integral, desenvolvendo as potencialidades humanas em seus diferentes aspectos: cognitivos, afetivos e socioculturais. Essa ampliação possibilita a efetivação de novas atitudes, tanto no que se refere à cognição como a convivência social, privilegiando os quatro pilares da Educação adotados pela UNESCO: o aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver juntos e aprender a ser.

 A concepção de educação integral evidencia a exigência, a pressão e a luta constante pela democratização da educação, para uma escola universal de qualidade, que considere o acesso a todos os recursos culturais, às mais diversificadas metodologias dos processos de ensino e de aprendizagem e, também, à utilização das novas tecnologias como respeito à condição humana e sua respectiva dignidade.

A escola pretendida pelo Programa Ensino Integral põe em relevo, para além de conteúdos acadêmicos, conteúdos socioculturais e a possibilidade de vivências direcionadas à qualidade de vida, ao exercício da convivência solidária, à leitura e interpretação do mundo em sua constante transformação.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.

